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 EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL E NOTIFICAÇÃO  
 

Unidades 101, 201, 402, 601, 1001, 1002, 1101, 1201 ,1302, 1702 e Cobertura 1902, 
do Edf. Palma de Maiorca, Rua São Francisco, 153, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

 
A   COMISSÃO   DE   REPRESENTANTES   DO   "CONDOMÍNIO   DO   EDIFÍCIO   PALMA 
DE MAIORCA",   CNPJ   nº 02.213.117/0001-89, construído no lote de terreno próprio denominado 3-
A, da quadra “E” do loteamento Jardim Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, cuja matrícula é a de n° 
35723, no 1º Serviço Registral de Jaboatão dos Guararapes/PE, empreendimento este, localizado à Rua 
São Francisco, 153, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, legalmente constituída, nesse ato representado  
por seus membros LUIZ REGUEIRA CARNEIRO DA CUNHA FILHO (1202), CPF 004.640.074-
53, Síndico e, Conselho Consultivo composto pelos condôminos: JOÃO BOSCO DA COSTA 
VIEIRA (1802), CPF 314.458.964-00, JOSÉ VALMIR SPÍNDOLA CORREIA JÚNIOR (1801), CPF 
035.386.614-80 E ARGEU MARTIMIANO (1301), CPF 030.432.828-68, em conformidade com §§ 1º 
ao 5º do art. 63, da Lei 4.591/64 e nas disposições constantes, vem comunicar a realização de Leilão 
Eletrônico Extrajudicial, no estado em que se encontram, Ad Corpus, em fase de acabamento, dos 
APARTAMENTOS / MATRÍCULAS - 101 (45.750), 201 (45.435), 402 (45.502), 601 (45.433), 1001 
(45.752), 1002 (45.404), 1101 (45.462), 1201 (45.442), 1302 e 1702 (35.723), 1902 (45.481), a quem 
interessar possa, e, especialmente, aos condôminos inadimplentes aderentes da fração ideal de terreno e de 
construção do correspondente às unidades imobiliárias a seguir: 
 
- UNIDADE 101 (Matrícula 45.750) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) INADIMPLENTE: EVANY PIRES FERREIRA DO SOUTO e seu marido 
JORGE DOS SANTOS SOUTO, ela do lar doméstico, ele advogado, portadores das cédulas de 
identidade sob º 244898 SSP/PE e 1385 OAB/PE, inscritos no CPF nº 707.263.704-44 e 000.294.774-
20, respectivamente; RENATO PIRES FERREIRA JUNIOR, separado judicialmente, representante 
comercial, portador do RG nº 1724614 SSP/PE, inscrito no CPF nº 061.375.638-04; ELIANA PIRES 
FERRIERA ECKHARDT, separada judicialmente, arquiteta, portadora do RG nº 613053 SSP/PE, 
inscrita no CPF nº 036.358.484-68; ROBERTO PIRES FERREIRA e sua esposa MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAVALCANTE PIRES FERREIRA, ele engenheiro civil, ela do lar doméstico, 
portadores do RG nº 353178 SSP/PE e 448163 SSP/PE, ele inscrito no CPF nº 000.244.654-53; ELZA 
MARIA PIRES FERREIRA e seu marido NANDO HALLIDAY PIRES FERREIRA, ela do lar 
doméstico, ele professor, portadores do RG nº 505622 SSP/PE e 425850 SSP/PE, respectivamente, 
inscritos no CPF nº 023.817.771-23 e 003.394.034-91 respectivamente; ROMERO PIRES 
FERREIRA, funcionário público, portador do RG nº 400923 SSP/PE, inscrito no CPF º 004.939.294-
87, casado com MARIA JERUSA COELHO PIRES FERREIRA, do lar doméstico, dependente como 
contribuinte do seu marido; 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 308.500,00 (trezentos e oito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 185.100,00 (cento e oitenta e cinco mil 
e cem reais). 
 

- UNIDADE 201 (Matrícula 45.435) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO INADIMPLENTE: SANDRA SOARES FONTÃO, brasileira, empresária, portadora 
do RG nº 8067143 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob nº 484.157.074-87, e seu marido, RENÉGILSON 
VERHAEG, hoteleiro, portador do RG nº 813497 SSP/PE, inscrito no CPF sob nº 073.411.564-49, 
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ambos brasileiros, residentes e domiciliados na cidade do Recife/PE. 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 318.500,00 (trezentos e dezoito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 191.100,00 (cento e novententa e hum 
mil e cem reais). 
 
- UNIDADE 402 (Matrícula 45.502) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) DIANA BARACHO DE ASSIS SILVA e seu marido HERMES DE ASSIS 
SILVA, ela funcionária pública, ele comerciante, portadores do RG nº 1234446 SSP/PE e 3104856 
SSP/PE, inscritos no CPF nº 223.449.504-00 e 217.696.216-87, respectivamente; 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 328.500,00 (trezentos e vinte oito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 197.100,00 (cento e noventa e sete mil 
e cem reais). 
 
- UNIDADE 601 (Matrícula 45.433) - OCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) JOSÉ EDVALDO COSTA DA SILVA e esposa MARISTELA FAUSTINO DE 
ARAÚJO COSTA, brasileiros, casados, CIC nº 187.074.674-00 e 026.254.894-22, residentes no apto 
601 do Edf. Palma de Maiorca, Rua São Francisco, 153, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 348.500,00 (trezentos e quarenta e oito mil 
e quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 209.100,00 (duzentos e nove mil e cem 
reais). 
 
- UNIDADE 1001 (Matrícula 45.752) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) GESSO NATURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.252.453/0001-05, com sede na Rodovia BR-316, Km 56, s/n, 
Centro, Trindade/PE; 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
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LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 233.100,00 (duzentos e trinta e três mil 
e cem reais). 
 
- UNIDADE 1002 (Matrícula 45.404) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) ELIANA PIRES FERREIRA, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora do 
CPF/MF nº 036.358.484-68, e da cédula de identidade nº 613053 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua 
Bispo Coutinho, 834, Bairro Carmo, Olinda/PE. 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 233.100,00 (duzentos e trinta e três mil 
e cem reais). 
 
- UNIDADE 1101 (Matrícula 45.462) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) SEVERINO MINERVINO DA FONSECA e sua esposa LÍGIA MARIA 
GOMES DA FONSECA, brasileiros, ele advogado, ela professora, portadores do RG nº 1992380 
SSP/PE e 1778517 SSP/PE, inscritos no CPF º 178.472.494-72 e 293.278.064-68, respectivamente. 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil 
e quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 239.100,00 (duzentos e trinta e nove 
mil e cem reais). 
 
- UNIDADE 1201 (Matrícula 45.442) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) RENATO PIRES FERREIRA JUNIOR, separado judicialmente, representante 
comercial, portador do RG nº 1724614 SSP/PE, inscrito no CPF nº 061.375.638-04 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 408.500,00 (quatrocentos e oito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 245.100,00 (duzentos e quarenta e 
cinco mil e cem reais). 
 
- UNIDADE 1302 (Matrícula 35.723) - DESOCUPADO 
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CONDÔMINO(A) ENCOL S.A. ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRIA, com sede em 
Brasília, C.G.C. Nº 01.556.141/0001-58 e filial nesta capital, C.G.C. Nº 01.556.141/0081-32; 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e 
quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 251.100,00 (duzentos e cinquenta e 
hum mil e cem reais). 
 
- UNIDADE 1702 (Matrícula 35.723) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) ENCOL S.A. ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRIA, com sede em 
Brasília, C.G.C. Nº 01.556.141/0001-58 e filial nesta capital, C.G.C. Nº 01.556.141/0081-32 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 178,32m², sendo 129,50m², de área útil e, 48,82m² 
de área comum, fração ideal de 0,011099, e as seguintes dependências: 01 sala de estar/jantar, 01 varanda, 
01 lavabo, 01 circulação interna, 03 quartos sociais, sendo 03 suítes, 03 banheiros privativos, 01 
copa/cozinha, 01 área de serviço, quarto e w.c., de empregada. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 458.500,00 (quatrocentos e cinquenta e oito 
mil e quinhentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 275.100,00 (duzentos e setenta e cinco 
mil e cem reais). 
 
- UNIDADE 1902 - Cobertura (Matrícula 45.481) - DESOCUPADO 
 

CONDÔMINO(A) CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PALMA DE MAIORCA, com sede na Rua São 
Francisco, s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.213.117/0001-89, neste ato representandp pelo Sr. 
Alberto Limoni, brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de identidade sobº 6729344 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob nº 614+794.978.00, residente e domiciliado no município de Jaboatão, eleito em 
ata pelos propríetários do Condomínio Palma de Maiorca; 
 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  área de construção de 322,97m2, sendo 238,20m2 de área privativa e 
84,77m2 de área comum, fração ideal de terreno de 0,019272, no primeiro piso: 01 sala de estar/jantar, 
01 varanda, 01 lavabo, 01 circulação interna, 01 copa/cozinha, 01 área de serviço, 01 quarto e wc de 
empregada, 01 psicina com deck, 01 ducha para atender a piscina; pavimento cobertura, 01 sala interna, 
01 circulação, interna, e escada privativa interligando os dois pavimentos. 
 
LANCE INICIAL PRIMEIRO LEILÃO (avaliação) – R$ 714.600,00 (setecentos e quatorze mil e 
seiscentos reais). 
LANCE INICIAL SEGUNDO LEILÃO (lance mínimo) – R$ 428.760,00 (quatrocentos e vinte e oito 
mil, setecentos e sessenta reais). 
 

DADOS DO EMPREENDIMENTO: Constituído de 22 pavimentos, sendo 01 subsolo, 01 térreo, 18 
pavimentos tipo e 1 pavimento inferior e 1 pavimento superior de cobertura, nos pavimentos tipo situa-
se-ão 36 (trinta e seis) apartamentos tipo e 2 (dois) apartamentos tipo Duplex, 73 boxes de garagens 
autônomas, numeradas de 01 a 73, tudo conforme memorial e demais documentos arquivados no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de Jaboatão. 
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SITUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E APARTAMENTOS: O empreendimento encontra-se 
pronto, mas com os referidos apartamentos em fase acabamento (sem piso, louças, luminárias, 
rebaixamento em gesso, etc), sendo vendidos no estado em que se encontram. 
 
DATAS, HORÁRIO E LOCAL 
DATA: 1º (primeiro) Leilão, no dia 28/04/2021 (quarta-feira), às 10:00 horas, por valor igual ou 
superior aos das avaliações, e, não havendo arrematação no 1º Leilão, fica desde já designado: 
2º (segundo) Leilão pelas maiores ofertas, respeitando-se os lances mínimos, no dia 12/05/2021 (quarta-
feira), também às  10:00 horas. 
*os respectivos lances iniciais estão expressamente mencionados acima, na descrição da unidade. 
 
LOCAL VIRTUAL: www.taniagrimaldileiloes.com.br  
O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo 
edital, se for ultrapassado o horário de expediente. E ainda, fica automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente ao ato, as mesmas horas, caso haja feriado ou motivo de força maior, 
naquelas datas. 
 
VISITAÇÃO 
O BEM PODERÁ SER VISITADO, MEDIANTE PRÉVIO AVISO E AGENDAMENTO COM O 
LEILOEIRO OFICIAL OU  REPRESENTANTES DO CONDOMÍNIO. 
 

INTIMAÇÃO 
Ficando, desde já, devidamente NOTIFICADO(s) inadimplente(s) e os interessados do referido LEILÃO 
PÚBLICO. 
 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
O LEILÃO SERÁ CONDUZIDO PELA LEILOEIRA, SRA. TANIA MARIA VON BECKERATH 
GRIMALDI, Leiloeira Pública Oficial, JUCEPE nº 468, inscrita no CPF/MF sob o nº 168.977.904-78, 
RG nº. 1168718 SSP/PE, residente e domiciliado na Av. Boa Viagem, n.2682, apto 503, Boa Viagem, 
Recife-PE., Telefones: (81) 999268406, Site de divulgação: www.taniagrimaldileiloes.com.br. 
Remuneração: 5% (cinco por cento) sobre o valor total da arrematação (art. 24, parágrafo único da Lei 
21.981), a ser integralmente paga à vista, em dinheiro (moeda nacional), tranferência bancária ou cheque, 
pelo arrematante, no ato da arrematação, ficando a quitação do valor da comissão condicionada a 
compensação de eventual cheque emitido para pagamento. O pagamento da comissão será sempre 
considerado à vista, mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do valor. O valor da comissão do 
leiloeiro será devido mesmo em caso de posterior desistência, pelo arrematante, da arrematação, sendo 
considerada desistência, inclusive, a falta de compensação de qualquer um dos cheques. 
 
INFORMAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO 
Para arrematar por meio eletrônico é necessário, com antecedência mínima de 24 horas da data de 
realização da respectiva praça, acessar o site indicado pelo leiloeiro designado, identificar o leilão objeto 
do presente edital e a relação dos bens que serão alienados e realizar o cadastramento, conforme as 
instruções ali disponibilizadas; Os interessados poderão oferecer seus lances até o horário de 
encerramento do lote. O lanço vencedor será recebido, registrado pelo Leiloeiro em Auto de Arrematação. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A arrematação será feita preferencialmente à vista pela melhor oferta (moeda nacional). O respectivo 
arrematante deverá pagar 30% do preço ofertado, no ato da arrematação (mediante depósito/tranferência 
em conta do condomínio), comissão de 5% ao Leiloeiro Oficial e o restante dentro do prazo máximo de 
24h (mediante depósito/tranferência em conta do condomínio), sob pena de perda do sinal dado e da 
comissão do Leiloeiro, se não for complementado o saldo. O licitante que ofertar o maior lance será 
considerado o vencedor, sendo assim, arrematante. O leiloeiro registrará o segundo maior lance, para 
que o mesmo seja contatado e declarado vencedor em caso inadimplemento do saldo pelo arrematante 



Página 6 
 

que ofertar o maior lance. 
 
CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO OU FINANCIAMENTO: 
Caso não tenha proposta à vista, será permitido lance com parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes, 
reajustadas de acordo com o índice acumulado das variações positivas mensais do IGPM – Índice Geral 
de Preços do Mercado, acrescidas, ainda, de juros convencionais calculados á taxa nominal de 1% (um por 
cento) ao mês, mediante forma de pagamento (boleto, depósito ou transferência) a ser informada pelo 
condomínio, ou através de financiamento bancário, não tendo o condomínio ou Leiloeira, qualquer 
responsabilidade no que se refere a aprovação junto a instituição bancária, sendo esta responsabilidade 
exclusiva do arrematante, sendo em ambos os casos obrigatório o pagamento de 30% do preço ofertado, no 
ato da arrematação (mediante depósito/tranferência em conta do condomínio), comissão de 5% ao 
Leiloeiro Oficial e as 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas a iniciar 30 (trinta) dias após a 
realização do Leilão, devendo ser depositado em conta informada no ato do Leilão, sob pena de perda do 
sinal dado e da comissão do Leiloeiro, se não for pago qualquer parcela.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a falsidade ou imprecisão das informações e/ou 
dos documentos apresentados pelo licitante, poderá o Condomínio aplicar penalidades previstas neste 
Edital e na Lei. 
 
b) O Condomínio poderá a qualquer tempo que anteceda a execução do leilão, e a seu exclusivo critério, 
retirar qualquer item (imóvel) do leilão, sem que caibam aos participantes quaisquer direitos, vantagens 
ou indenizações. A nenhum participante do leilão será dado o direito de alegar desconhecimento das 
condições previstas neste edital, mesmo por que, por ocasião do leilão todas as informações e 
esclarecimentos serão previamente detalhados e explicitados pelo Leiloeiro Oficial. 
 
c) Todos os impostos, taxas ordinárias e extraordinárias inerentes aos imóveis, até a data da arrematação, 
são de responsabilidade do condomínio, que terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da 
arrematação, para resolução. O arrematante ficará responsável por todos os impostos, taxas ordinárias e 
extraordinárias inerentes ao imóvel, a partir do mês subsequente a data da arrematação, assumindo ainda 
todas as despesas para transferência do imóvel, tais como: despachante, certidões, ITBI, escritura, 
registros e averbações nos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, respectivamente.   
 
d) O Condomínio compromete-se à assunção de obrigações e responsabilidades, que, porventura, recaiam 
sobre os arrematantes ou sobre os imóveis arrematados, de litígios que venham a surgir em decorrência 
da venda, disponibilizando escritório de advocacia para representá-los, sem qualquer custo para os 
arrematantes. 
 
e) O arrematante vencedor ficará sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do Termo de Inscrição 
em Condomínio Fechado com Reserva de Imóvel e Contrato de Construção e outros Ajustes Preliminares 
relativas à unidade imobiliária autônoma arrematada. 
 

f) Nas 24h após o 2º Leilão, o Condomínio, em igualdade com os arrematantes, poderá exercer o direito 
de preferência e adjudicar a unidade. 
 
g) O Leiloeiro tem em seu poder todos os documentos pertinentes ao empreendimento, os quais poderão 
ser examinados até a data e hora do leilão, por todos os interessados. 
 
h) Este Edital não é exaustivo, podendo outras informações serem apregoadas pelos Sr. Leiloeiro, que 
também tem em seu poder todos os documentos pertinentes que poderão ser examinados até a data e hora 
do leilão, por todos os interessados 
 

ADVERTÊNCIAS 
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Não serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste 
Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma do art. 
358 do Código Penal.  
 
 
Recife, 30 de Março de 2021. 
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LUIZ REGUEIRA CARNEIRO DA CUNHA FILHO (1202) 
CPF 004.640.074-53 
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JOÃO BOSCO DA COSTA VIEIRA (1802) 
CPF 314.458.964-00 
Conselho Consultivo 

 
 
 

JOSÉ VALMIR SPÍNDOLA CORREIA JÚNIOR (1801) 
CPF 035.386.614-80 
Conselho Consultivo 

 
 
 

ARGEU MARTIMIANO (1301) 
CPF 030.432.828-68 
Conselho Consultivo 


